
PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 441, 

de 2011, do Senador Pedro Taques, que “altera a Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a 

Organização da Seguridade Social, institui o Plano 

de Custeio, e dá outras providências para dispor 

sobre a exclusão, do salário-de-contribuição, das 

despesas do empregador com educação de seus 

empregados e dependentes”. 

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 441, de 2011, de autoria do 

Senador Pedro Taques, que inclui entre as parcelas que não integram o salário 

de contribuição, a importância paga ao empregado a título de ajuda 

educacional, inclusive para seus dependentes, limitada a trinta por cento do 

salário contratado  

Para tanto, é modificada a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social e institui seu Plano de 

Custeio. 

Na justificação, o autor afirma que seu objetivo é o de desonerar 

o empregador que custeia a educação de seus empregados e respectivos 

dependentes, tanto no ensino regular (ensino fundamental, médio e superior) 

quanto no que denomina “complementar” (cursos profissionalizantes e de 

pós-graduação). 

Após a análise da CE, a matéria será apreciada, em decisão 

terminativa, pela Comissão de Assuntos Sociais. 
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Não foram apresentadas emendas à proposição, no prazo 

regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 

outros assuntos, a respeito de normas gerais sobre educação, instituições 

educativas, e diretrizes e bases da educação nacional. Dessa maneira, a 

apreciação do PLS nº 441, de 2011, respeita a competência regimentalmente 

atribuída a esta Comissão. 

A legislação é bastante rígida sobre a composição da 

remuneração do empregado, pois o seu total constitui o salário de 

contribuição, sobre o qual incidem as contribuições sociais, inclusive as pagas 

pelo empregador. Se não fosse essa rigidez, a remuneração do empregado 

acabaria sendo composta por uma série de benefícios de natureza não salarial, 

a fim de manter baixo o valor para a incidência dos tributos sobre a folha de 

remuneração.   

Deve-se lembrar, ainda, que todos os benefícios de natureza 

salarial constituem a base de cálculo dos direitos trabalhistas (décimo terceiro 

salário, férias, horas extras etc.). No caso de condenação trabalhista, serão 

todos considerados no cálculo do valor devido ao trabalhador.  

Desse modo, o empregador não se sente estimulado a conceder 

benefícios indiretos ao empregado e a seus dependentes, que poderiam 

constituir uma importante fonte de apoio ao bem-estar social. 

Dada a relevância que a educação possui para a qualificação 

profissional, bem como para a formação geral do cidadão, com reflexos no 

desenvolvimento social da coletividade, parece-nos apropriado que os valores 

pagos a título de benefício educacional sejam explicitamente subtraídos da 

remuneração sobre a qual incidem tributos e benefícios trabalhistas.  

O projeto de lei em tela toma essa iniciativa e, para evitar abusos, 

fixa o teto do auxílio educacional em trinta por cento do salário contratado. 

Em suma, a proposição merece nosso acolhimento, no que tange 

ao mérito educacional.   
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Quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, também não há reparos a fazer, à exceção da referência 

equivocada ao artigo que se quer modificar da Lei nº 8.212, de 1991, bem 

como de pequenos ajustes redacionais. Desse modo, apresentamos duas 

emendas para corrigir a questão.  

III – VOTO  

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 441, de 2011, acolhida as emendas a seguir apresentadas. 

EMENDA Nº    – CE 

 

 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011, a 

seguinte redação: 

 
Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que 

“dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, 

institui o Plano de Custeio, e dá outras 

providências”, para dispor sobre a exclusão, do 

salário de contribuição, das despesas do empregador 

com a educação de seus empregados e dependentes. 

EMENDA Nº    – CE 

 

 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011, a 

seguinte redação: 
 

“Art. 1º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 28. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 9º .................................................................................................. 

......................................................................................................... 
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z) a importância paga ao empregado a título de ajuda educacional, 

inclusive para seus dependentes, limitada a, no máximo, trinta por 

cento do salário contratado.  

..............................................................................................’(NR)” 

Sala das Comissões, em: 22 de maio de 2012 

Senador Roberto Requião, Presidente 

Senador Cássio Cunha Lima, Relator 
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